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A. I. Nº    - 277992.0005/18-7 
AUTUADO   - ZUPPANI INDUSTRIAL LTDA. 
AUTUANTE   - ADILENE VIEIRA TEIXEIRA AMARAL 
ORIGEM   - INFAZ INDÚSTRIA 
PUBLICAÇÃO   - INTERNET 28.03.2019 

2ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL 

ACÓRDÃO JJF Nº 0052-02/19 

EMENTA: ICMS. BENEFÍCIO FISCAL. PROGRAMA 
DESENVOLVE. A inclusão do art. 9º-A da Lei nº 7.980/01, 
promovida pela Lei nº 13.816/17, alterou a exigência 
quanto à data limite de recolhimento da parcela do 
ICMS não sujeito à dilação de prazo como condição 
para fruição do DESENVOLVE, passando a ser até o 
último dia útil do mês do vencimento. Comprovado que 
o pagamento ocorreu antes do término do mês de 
vencimento, conforme art. 106, II, “a” e “b” do CTN. 
Acolhida a preliminar de decadência, ainda que sem 
repercussão no decisum. Auto de Infração 
IMPROCEDENTE. Decisão por maioria.  

 
RELATÓRIO 
Lavrado em 21/05/2018, o presente Auto de Infração reclama ICMS acusando cometimento da 
seguinte infração: 

INFRAÇÃO 1 (03.08.03) – Recolheu a menos ICMS em razão da falta de recolhimento, na data 
regulamentar da parcela não sujeita a dilação de prazo, perdendo o direito ao benefício em 
relação à parcela incentivada prevista pelo Programa de Desenvolvimento industrial e de 
Integração Econômica do Estado da Bahia – Desenvolve. Valor: R$259.560,04. Período: Março, 
Abril, Junho a Dezembro 2013, Março a Junho, Agosto, Setembro e Dezembro 2014. Enquadramento 
legal: Arts. 37 e 38, da lei 7.014/96 C/C arts. 4º e 18, do Decreto 8.205/02. Multa: 60% prevista no art. 
42, II, “f”, da lei 7.014/96. 

O autuado impugna o Auto de Infração (fls. 15/24). No item “I – DOS FATOS”, reproduz a Infração e 
diz que ela não procede por falta de motivo, uma vez que a autuada não recolheu a menos às 
parcelas incentivadas e não incentivadas do ICMS, como diz se poder constatar nas planilhas, 
livro de apuração e respectivas guias de recolhimento em anexo (Doc. 04), especialmente quanto 
aos meses de Março e Abril 2013, em razão da ocorrência da decadência, tendo em vista que 
apenas em 29/05/2018 foi cientificado da existência do AI. 

No item “II – DO DIREITO”, reproduzindo doutrina a respeito, trata da função vinculada dos 
servidores públicos; obediência ao princípio da legalidade objetiva e diz que os vícios implicarão 
na decretação da NULIDADE/IMPROCEDÊNCIA. 

No item “II.1 DA FALTA DE MOTIVO”, após repisar o dito no item anterior, diz que a legislação 
não prevê a perda do benefício em razão do recolhimento efetuado a menos, e sim pela falta de 
recolhimento da parcela do ICMS não sujeita à dilação de prazo. Diz que apenas houve erros 
formais no preenchimento dos DAE`s, não restando valores de ICMS em aberto. 

Seguindo, reproduz ementas de Acórdãos deste CONSEF e excertos de doutrina para dizer que 
faltou motivo para o lançamento em lide, pois a lei (CTN: art. 3º) atribui ao agente administrativo 
um poder plenamente vinculado. 

Conclui requerendo a nulidade do AI ou que se decida pela sua improcedência. 

A autuante prestou informação fiscal à fl. 61. Afirma que a alegação de decadência não cabe ao 
caso porque a empresa foi autuada pela falta de recolhimento do ICMS que dilatou baseado no 
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benefício do DESENVOLVE que lhe permitiu protelar o recolhimento em 72 meses. Assim, 
considerando que os valores lançados se referem ao ICMS de 2013 e 2014, não há decadência 
porque o prazo seria 2019 e 2020, razão pela qual mantém a autuação.   

Na assentada de julgamento, o procurador legal do sujeito passivo, invocando a alteração 
ocorrida na Lei 7980/2001 através da Lei 13816/17, a qual alega ter respaldado decisão de 
semelhante caso no Acórdão JJF nº 0135-01/18, reforçou seu argumento de improcedência do 
lançamento, tendo em vista que as parcelas não dilatadas que motivaram a autuação (exigência 
das diferenças das parcelas não dilatadas), conforme DAE`s juntados à Defesa (fls. 43-45-verso e  
52-55-verso), foram recolhidas dentro do mês das ocorrências, mais precisamente, no dia seguinte 
ao do vencimento. 

 
VOTO 

Examinando os autos constato estar o PAF consoante com o RICMS-BA e com o RPAF-BA/99, pois 
o lançamento resta pleno dos essenciais pressupostos formais e materiais e os fatos geradores do 
crédito tributário constam claramente demonstrados. 

Assim, considerando que: a) conforme doc. de fl. 11-12, cópia do Auto de Infração e dos papéis de 
trabalho indispensáveis para o esclarecimento dos fatos narrados no corpo do auto foram 
entregues ao contribuinte; b) na lavratura do Auto de Infração foi devidamente cumprido o 
disposto no art. 142 do CTN, bem como nos artigos 15, 19, 26, 28, 30, 38, 39 (em especial quanto ao 
inciso III e §§, 41, 42, 43, 44, 45 e 46, do RPAF; c) o processo se conforma nos artigos 12, 16, 22, 108, 
109 e 110 do mesmo regulamento; d) a infração está claramente descrita, corretamente tipificada e 
tem suporte nos demonstrativos e documentos fiscais autuados, emitidos na forma e com os 
requisitos legais (fls. 06-07); e) a infração está determinada com segurança, bem como 
identificado o infrator, constato não haver vício a macular o PAF em análise. Sem sustento legal, 
pois, a nulidade suscitada. 

Trata-se de exação fiscal relacionada a tributo originalmente sujeito a lançamento por 
homologação (CTN: art. 150) em que a legislação atribui ao sujeito passivo a prática de todos os 
atos de valoração da obrigação tributária, inclusive o dever de antecipar o pagamento sem prévio 
exame da autoridade administrativa, cabendo a esta apenas homologar os atos de natureza fiscal 
do contribuinte no prazo decadencial. Nesse caso, ainda que sobre a obrigação tributária não 
influam quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, 
em sendo praticados, os atos são, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, 
sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação (§§ 2º e 3º do artigo 150 do CTN). 

Sendo o sujeito passivo contribuinte inscrito no Programa de Desenvolvimento Industrial e de 
Integração Econômica –DESENVOLVE, o Auto de Infração em juízo de revisão neste CONSEF 
exige ICMS relativo à diferença entre os valores apurados como devido e os recolhidos pelo 
sujeito passivo no período compreendido pela ação fiscal, conforme planilhas de fls. 06-07. 

Sem protestar quanto aos dados e valores da exação fiscal, em questão preliminar, o Impugnante 
alega a impossibilidade de manutenção da exação fiscal relativa a março e abril 2013, em face da 
ocorrência da decadência.  

Considerando a ciência do AI em 29/05/2018, a alegação defensiva se respalda na disciplina do art. 
150, §4º, do CTN, enquanto que, a este respeito, a autuante, com respaldo no disposto no art. 173, I, 
do CTN, entende que a decadência alegada somente ocorreria em 2019.   

Pois bem. As regras de prazo decadencial para constituição do crédito tributário são previstas nos 
artigos 150, § 4º e 173, do CTN, sendo que o primeiro serve, de modo especial, aos tributos sujeitos 
a lançamento por homologação quando não se verifica ocorrência de dolo, fraude ou simulação, e 
o segundo, constitui-se na regra geral aplicável a todos os tributos, inclusive aos originalmente 
sujeitos a lançamento por homologação, desde que constatada ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação: 
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Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito 
passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato 
em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, 
expressamente a homologa. 

... 

4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 
expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o 
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, 
contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento 
anteriormente efetuado. 

Tendo em vista que para todo o período da autuação o sujeito passivo apurou, declarou e pagou o 
quantum de sua obrigação tributária, uma vez que aqui apenas se discute a repercussão da 
possível infração à legislação tributária (pagamento dos valores da parcela não incentivada fora 
do prazo), ao caso, aplica-se a contagem do prazo decadencial a partir da regra especial contida 
no art. 150, §4º, do CTN. Tal entendimento, inclusive, vê-se exposto no Incidente de Uniformização 
nº PGE 2016.194710-0. 

Portanto, quanto à incidência do instituto da decadência no sentido da impossibilidade de se 
constituir eventual crédito tributário relativos às ocorrências março e abril 2013, já que sua 
ciência do AI - requisito que o completa -, apenas ocorreu em 29/05/2018, cabe razão ao 
Impugnante e, em havendo infração à legislação tributária - o que será posteriormente analisado -, 
as ocorrências anteriores a 30/05/2013 não mais são passíveis de serem constituídas em crédito 
tributário, considerando que, no caso, a apuração do ICMS ocorre por período mensal. 

Quanto ao mérito do Auto de Infração, percebendo que o pagamento das parcelas de ICMS cujo 
prazo para tanto não foi dilatado ocorreu fora do prazo regulamentar, mais precisamente, depois 
do dia 09 (nove) do mês subsequente ao da apuração, interpretando as disposições contidas nos 
artigos 37 e 38 da Lei 7014/96 c/c as dos artigos 4º e 18 do Regulamento do DESENVOLVE, aprovado 
pelo Decreto 8.205/02, a Autoridade fiscal entendeu que os pagamentos implicaram em 
recolhimento de ICMS menor que o devido, resultando na perda da fruição do benefício fiscal 
previsto no DESENVOLVE nos períodos autuados e, consequentemente, está a exigir todo o 
imposto apurado e devido nos períodos compreendidos pela ação fiscal. Ou seja, a soma das 
parcelas apuradas como sujeitas e não sujeitas à dilação de prazo para recolhimento. 

Ocorre que, para efeito do DESENVOLVE, por ocasião da Impugnação, o sujeito passivo 
demonstrou a apuração do ICMS e o consequente pagamento das parcelas não sujeitas à dilação 
de prazo, compreendendo o período da ação fiscal (fls. 37-56-verso), cujos valores coincidem com 
os considerados pela Autoridade autuante nos demonstrativos suporte da autuação (fls. 06-07). 

Portanto, repito, a motivação da autuação foi apenas ter sido considerado o pagamento do ICMS 
relativo às parcelas não incentivadas fora do prazo previsto para tanto (dia nove do mês seguinte 
ao da apuração), como infração à legislação tributária,  

Sucede que, tanto nos DAE’s apresentados pelo Impugnante quanto nos registros internos de 
controle da SEFAZ, vê-se que todos os pagamentos do ICMS, cujo prazo para tanto não foi 
dilatado, se deram antes do término do mês de seu vencimento. 

Pois bem. O termo “infração tributária” é toda ação ou omissão que, direta ou indiretamente, 
representa o descumprimento dos deveres jurídicos estatuídos em leis a respeito. Nesse sentido, 
a infração pode ser definida, em função do substrato econômico, como: patrimonial ou não 
patrimonial. Patrimonial, em razão do descumprimento de uma obrigação tributária principal. 
Já a não patrimonial, em função do não cumprimento de prestações positivas ou negativas no 
que tange à arrecadação e/ou fiscalização. 
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Assim, quando o sujeito passivo de uma obrigação tributária deixa de cumpri-la, no prazo e na 
forma indicados na legislação respectiva, fica sujeito às sanções, cujas espécies são aplicadas de 
acordo com as circunstâncias da infração levando-se em consideração a qualificação jurídica que 
a lei empresta a tais sanções. Uma vez qualificada a infração, a própria norma estabelece a 
penalidade que há de ser aplicada. 

Precisamos, então, para o deslinde do caso concreto, investigar se o pagamento do ICMS não 
dilatado ocorrido integralmente depois do dia 09 (nove) do mês seguinte ao da apuração, mas 
antes do último dia do mês do vencimento, implica em infração à legislação tributária. 

Ora, aprovado pelo Decreto nº 8.205 de 03 de abril de 2002, à época dos fatos, a regra contida no 
art. 18 do Regulamento do DESENVOLVE estabelecia que não recolhendo ao Erário a parcela do 
ICMS não sujeita à dilação de prazo para pagamento na data regulamentar (dia 09 do mês 
subsequente ao da apuração do imposto) o contribuinte beneficiário do DESENVOLVE perderia o 
direito ao benefício em relação à parcela incentivada naquele mês.  

Sem embargo, com o advento da inclusão do art. 9º-A à Lei nº 7.980/01, promovida pela Lei nº 
13.816/17, a falta de pagamento do ICMS não sujeito à dilação de prazo na data regulamentar, 
deixou de ser motivo para perda do benefício naquele mês, caso o pagamento ocorra até o último 
dia útil do mês do vencimento.  

Eis a atual redação:  
Art. 18. A empresa habilitada que não recolher ao Tesouro do Estado, até o último dia útil do mês do 
vencimento, a parcela do ICMS não sujeita à dilação de prazo, perderá o direito ao benefício em relação à 
parcela incentivada naquele mês. 

Logo, a exigência de pagamento na data regulamentar do ICMS não sujeito à dilação de prazo (dia 
09 do mês subsequente ao da apuração), deixou de ser condição para fruição do benefício exposto 
no programa de incentivo DESENVOLVE, passando esta a ser a ocorrência de pagamento até o 
último dia útil do mês do vencimento (mês subsequente ao da apuração do imposto).  

Ora, nesse caso, quando a lei deixa de tratar o pagamento após a data regulamentar como um ato 
impeditivo à fruição do benefício – que é a infração à legislação fiscal que fundamenta o AI -, 
passando a ser a condição de fruição do benefício, o pagamento até o último dia útil do mês do 
vencimento, a despeito de, frente ao inciso XLVI, “c”, do art. 5º da CF/88, o assunto suscitar 
discussão acerca da legitimidade da disposição anterior vigente à época dos fatos (imposta por 
decreto e não por lei), e sua forçada aplicação ao caso em face do disposto no art. 167, III, do 
RPAF, entendo a situação enquadrar-se no regramento exposto no art. 106, II, “a” e “b”, do Código 
Tributário Nacional – CTN: 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

... 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infração; 

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha 
sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

Assim, a disposição atual do art. 18 do Regulamento do DESENVOLVE alcança o presente auto de 
infração, pois se trata de ato administrativo constituído por lançamento tributário de ofício 
acusando ação que, além de não mais constituir infração à legislação tributária, acha-se não 
definitivamente julgado. Ademais, o procedimento adotado pelo sujeito passivo não implicou em 
falta de pagamento de tributo e não apresenta indício de ter sido fraudulentamente praticado.  

Ora, friso e repito, neste caso concreto o autuado efetuou o recolhimento do ICMS não sujeito à 
dilação de prazo antes do término do mês de vencimento, ainda que depois do prazo 
regulamentado para tanto, ação que se enquadra na nova disposição da normativa que autoriza a 
fruição do benefício fiscal e que só o sujeita à penalidade pela mora ocorrida no pagamento.  
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Assim, face ao todo exposto, voto pela IMPROCEDÊNCIA do Auto de Infração, mas recomendando 
à repartição fiscal competente notificar o sujeito passivo com respeito à mora ocorrida.  
 

RESOLUÇÃO 
ACORDAM os membros da 2

a Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, julgar IMPROCEDENTE o Auto de Infração nº 277992.0005/18-7, lavrado contra 
ZUPPANI INDUSTRIAL LTDA. 

Esta Junta de Julgamento Fiscal recorre de ofício da presente decisão para uma das Câmaras do 
CONSEF, nos termos do art. 169, inciso I, alínea “a”, do RPAF/99, aprovado pelo Decreto nº 
7.629/99, alterado pelo Decreto nº 13.537/11, com efeitos a partir de 20/12/11. 
 

Sala das Sessões do CONSEF, 14 de março de 2019. 
 
 

JORGE INÁCIO DE AQUINO – PRESIDENTE EM EXERCÍCIO/RELATOR 
 

VALTÉRCIO SERPA JÚNIO - JULGADOR 


